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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO CIVIL VI - SUCESSÕES
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: DIREITO
Disciplina: DIREITO DAS SUCESSÕES
Período: 6° período
Docente: Prof. Dr. Calâncio Sobrinho Rios
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa (definida com base no conteúdo programático)
Estudo do Direito das Sucessões e da transmissão da herança: abertura e transmissão sucessória; herança jacente e vacante; capacidade sucessória, indignidade e deserdação. Ordem da vocação hereditária e direito de representação. Sucessão testamentária: espécies de testamentos (ordinários e especiais), disposições testamentárias, legados, direito de acrescer, herdeiros necessários, legítima e redução das disposições testamentárias, substituições, revogação e anulação dos testamentos, testamentaria. Partilha (aspectos de direito material), cessão de direitos hereditários e ação de petição de herança, com análise doutrinária e jurisprudencial contemporânea, incluindo temas atuais como sucessão do companheiro e sucessão digital.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Desenvolver competências para análise crítica e aplicada do Direito das Sucessões, articulando legislação, doutrina e jurisprudência, a fim de identificar, interpretar e solucionar problemas sucessórios envolvendo sucessão legítima e testamentária, organização patrimonial, conflitos familiares, limites da autonomia privada e tutela de direitos fundamentais na transmissão da herança.
3.2 Objetivos específicos
Compreender os fundamentos e princípios do Direito das Sucessões, bem como o momento da abertura e transmissão da herança.
Distinguir sucessão legítima e testamentária, identificando regras de vocação hereditária e direito de representação.
Analisar institutos restritivos da capacidade sucessória (indignidade e deserdação) e suas hipóteses legais.
Examinar as espécies de testamentos, seus requisitos formais, causas de revogação e anulação, e os efeitos das disposições testamentárias.
Aplicar as regras da legítima, herdeiros necessários, redução e substituições, avaliando limites da autonomia privada.
Estudar partilha e cessão de direitos hereditários sob a ótica do direito material, compreendendo efeitos patrimoniais.
Identificar e fundamentar soluções em controvérsias sucessórias relevantes (companheiro sobrevivente, sucessão digital, planejamento sucessório).
Aprimorar redação e argumentação jurídicas em problemas sucessórios, com uso de jurisprudência e linguagem técnico-jurídica.
4) Conteúdo programático (50h teóricas)
O conteúdo programático organiza os temas da ementa em unidades, podendo a distribuição por aulas ser ajustada conforme o calendário acadêmico (relacionar unidades em carga horária estimada).
	Unidade / Tópicos
	CH estimada

	Unidade 1 – Sucessão em geral, abertura e transmissão da herança
Da sucessão em geral: conceito, princípios e espécies.
Abertura da sucessão e transmissão da herança; aceitação e renúncia (noções).
Herança jacente e vacante.
	10h

	Unidade 2 – Capacidade sucessória e restrições: indignidade e deserdação
Capacidade para suceder; noções de vocação hereditária.
Indignidade: hipóteses, procedimento e efeitos.
Deserdação: hipóteses legais e efeitos (distinção de indignidade).
	8h

	Unidade 3 – Vocação hereditária e direito de representação
Ordem da vocação hereditária (sucessão legítima).
Direito de representação e suas hipóteses.
Conflitos familiares sucessórios e critérios de solução (doutrina e jurisprudência).
	8h

	Unidade 4 – Sucessão testamentária: testamentos e disposições
Sucessão testamentária: capacidade para testar e limites (legítima).
Testamentos ordinários e especiais: requisitos formais e efeitos.
Disposições testamentárias e legados; direito de acrescer; substituições.
	12h

	Unidade 5 – Herdeiros necessários, redução, revogação/anulação e testamentaria
Herdeiros necessários, legítima e redução das disposições testamentárias.
Revogação e anulação dos testamentos: causas e efeitos.
Testamentaria (noções) e administração da herança.
	6h

	Unidade 6 – Partilha, cessão de direitos hereditários e ação de petição de herança
Partilha (aspectos do direito material): critérios e efeitos patrimoniais.
Cessão de direitos hereditários: requisitos e limites.
Ação de petição de herança: cabimento, legitimidade e efeitos.
	6h


5) Metodologia de ensino (Presencial)
Estratégias de ensino-aprendizagem:
Aulas expositivas dialogadas com problematização e construção coletiva de conceitos.
Estudos de caso e oficinas de aplicação: vocação hereditária, testamento, legítima, redução e partilha (material).
Seminários orientados sobre temas polêmicos (companheiro sobrevivente, sucessão digital, planejamento sucessório e conflitos familiares).
Leitura dirigida e análise de jurisprudência (STJ/STF) com identificação de fundamentos e tendências interpretativas.
Atividades em grupo e debates regrados, com foco em argumentação e comunicação jurídica.
Acompanhamento supervisionado da APS, com orientação, rubrica e devolutivas.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão trabalhados por meio de estudos de caso, debates, seminários e na APS, articulando a sucessão ao contexto familiar, à proteção de vulneráveis, à autonomia privada e aos impactos das tecnologias.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos e dignidade da pessoa humana
	Proteção de vulneráveis nas relações familiares e sucessórias; mínimo existencial e tutela de direitos fundamentais na transmissão patrimonial.

	Igualdade, diversidade e pluralismo
	Tratamento isonômico e debate de modelos familiares; sucessão do companheiro, filiação socioafetiva e repercussões sucessórias.

	Ética, autonomia privada e limites
	Planejamento sucessório responsável; limites da liberdade de testar e proteção da legítima.

	Tecnologia e sociedade
	Sucessão digital (ativos digitais, contas, dados) e impacto das novas tecnologias; proteção de dados e prova documental.

	Cultura do diálogo e consensualidade
	Negociação e mediação em conflitos familiares; construção de soluções consensuais para partilha e administração do espólio.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Planejamento e solução de conflitos sucessórios: caso aplicado”.
Integrações previstas:
Direito Civil V (Família): regimes de bens, filiação, união estável e reflexos sucessórios.
Direito Civil IV (Direitos Reais): propriedade, posse e bens na composição do acervo hereditário.
Direito Processual Civil: noções de tutela jurisdicional e métodos adequados de solução de conflitos (inventário/partilha – enfoque prático).
Direito Constitucional e Direitos Humanos: igualdade, proteção de vulneráveis e dignidade humana.
Direito Digital: sucessão de bens digitais, dados pessoais e documentos eletrônicos.
Sociologia/Psicologia aplicada: conflitos familiares e gestão de disputas na sucessão.
Produto sugerido:
APS em formato de clínica de caso: dossiê + quadro de vocação + instrumento sucessório e apresentação final.
8) Recursos didáticos
Código Civil (arts. 1.784 a 2.027) e legislação correlata, com consulta a informativos e precedentes.
Jurisprudência oficial (STJ/STF) para leitura guiada e fichamento.
Roteiros e modelos de peças/atos (minuta de testamento, quadro de vocação, plano de partilha material, cessão de direitos).
Ambiente virtual institucional para disponibilização de materiais, fóruns e entrega de atividades (quando utilizado).
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, V, VI, VII, VIII, IX, XI, XIII, XIV.
A disciplina desenvolve competências cognitivas (compreensão sistemática do Direito das Sucessões), instrumentais (pesquisa, elaboração de instrumentos e aplicação normativa) e interpessoais (diálogo, consensualidade e sensibilidade a vulnerabilidades), alinhadas ao art. 4º das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito.
Justificativas por competência (síntese):
I – Interpretar e aplicar normas do sistema jurídico, articulando teoria e resolução de problemas (casos sucessórios).
II – Leitura, compreensão e elaboração de textos/atos/documentos jurídicos (testamento, cessão, quadros e instrumentos sucessórios).
III – Comunicar-se com precisão em debates, seminários e apresentações de casos.
V – Desenvolver técnicas de raciocínio e argumentação jurídica para propor soluções e decidir questões sucessórias.
VI – Cultura do diálogo e meios consensuais de solução de conflitos (conflitos familiares e partilha).
VII – Pesquisa e utilização de legislação, jurisprudência, doutrina e outras fontes do Direito.
VIII – Atuação em instâncias extrajudiciais/administrativas/judiciais com utilização de atos e procedimentos (instrumentos sucessórios e práticas).
IX – Utilizar corretamente a terminologia e categorias jurídicas (vocação, legítima, legados, substituições etc.).
XI – Compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica (sucessão digital e bens digitais).
XIII – Trabalho em grupos interdisciplinares (APS e projeto integrador).
XIV – Perspectivas transversais sobre direitos humanos (proteção de vulneráveis e dignidade na sucessão).
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I, V, VII, IX – compreensão e aplicação das normas sucessórias; argumentação; pesquisa; terminologia e categorias.

	Instrumentais
	II, VIII, XI – produção de instrumentos sucessórios e comunicação técnica; atuação em práticas extrajudiciais; impactos tecnológicos (sucessão digital).

	Interpessoais
	III, VI, XIII, XIV – comunicação precisa; cultura do diálogo; trabalho em equipe; perspectivas de direitos humanos e proteção de vulneráveis.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h (Presencial)
A APS integra teoria e prática por meio de atividade temática aplicada e supervisionada, voltada ao desenvolvimento de habilidades de análise sucessória, pesquisa e elaboração de instrumentos jurídicos relacionados à transmissão da herança e à solução de conflitos familiares.
Tema da APS:
“Clínica de caso sucessório: vocação hereditária, testamento e partilha (direito material)”
Produto esperado:
Em grupos, desenvolver um caso simulado (ou caso real anonimizado) envolvendo sucessão legítima e/ou testamentária. Entregáveis: (i) dossiê do caso com narrativa fática, árvore familiar e inventário de bens; (ii) quadro de vocação hereditária e cálculo qualitativo da legítima (noções); (iii) análise de validade de testamento/disposições (quando aplicável) e indicação de eventual redução; (iv) elaboração de um instrumento jurídico escolhido (minuta de testamento, cessão de direitos hereditários, plano de partilha material ou parecer sucinto); (v) apresentação final com debate e referências jurisprudenciais.
Etapas e carga horária (total: 10h):
Etapa 1 (2h): definição do caso, organização da árvore familiar e do acervo de bens.
Etapa 2 (2h): quadro de vocação hereditária e direito de representação; identificação de controvérsias.
Etapa 3 (2h): sucessão testamentária (se houver): validade, disposições, legados, acrescer e substituições; análise de redução/legítima.
Etapa 4 (2h): construção do instrumento jurídico escolhido e fundamentação (CC + jurisprudência).
Etapa 5 (2h): apresentação/simulação e devolutiva; ajustes e entrega final.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Enquadramento sucessório (vocação/representação/legítima) e coerência (0–4).
Pesquisa e fundamentação (CC + doutrina/jurisprudência) (0–3).
Qualidade do instrumento produzido (técnica, linguagem, estrutura) (0–2).
Apresentação, ética e trabalho em equipe (0–1).
12) Bibliografia
Básica
· GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: direito das sucessões. 19. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2025. v. 7.
· LÔBO, Paulo. Direito civil: sucessões. 11. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2025. v. 6
· PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil: direito das sucessões. 29. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2024. v. VI. 

Bibliografia complementar:
· DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: direito das sucessões. 39. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2025. v. 6.
· GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo Mário Veiga. Novo curso de direito civil: direito das sucessões. 12. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2025. v. 7.
· GIACOMELLI, Cinthia L. Ferreira et al. Direito civil: direito das sucessões. Porto Alegre: SAGAH, 2021.
· MALUF, Carlos Alberto Dabus; MALUF, Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus. Curso de direito das sucessões. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021.
· VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil: direito das sucessões. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2018. (Coleção Direito Civil, v. 6).

Leituras complementares:
· Manual das Sucessões – Biblioteca Digital do STJ. Uma obra institucional com abordagem prática e constitucional sobre sucessão legítima, testamentária, adoção póstuma, companheiro sobrevivente e pacto sucessório.
· Acesse o Manual das Sucessões do STJ
· Apostila de Sucessões – JF Gontijo
· Material didático completo com unidades temáticas, doutrina clássica e exercícios. Ideal para revisão e aprofundamento.
· Baixe a apostila de Sucessões – Unid I a IX
image1.jpeg
Ve
FADIVALE




